
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n9 1988, de 14 de novembro de 1984. 

Autoriza o Executivo a celebrar convénio 

com a Secretaria de Economia e Planeja-' 

mento do Estado de São Paulo e dã outras 

providencias. 

	

-Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Municipal, 	faz 

saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte 

lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

	

celebrar convênio com a Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de 	São 

Paulo, Secretaria Executiva de Habitação e Companhia de Desenvolvimento Habita-' 

cional do Estado de São Paulo, para recebimento da verba de Cr$ 100.000.000 (cem 

milhões de cruzeiros) a fundo perdido, com objetivo exclusivo de construção, em 

lotes urbanizados, de casas populares destinadas ã população de baixa renda. 

Art. 29 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir, por decreto, no Departamento de Finanças, nos termos do artigo 42 da Lei 

n9 4.320, de 17 de março de 1964, um crédito especial de Cr$ 100.000.000 (cem mi 

lhões de cruzeiros), para atender ãs despesas decorrentes do convênio de que tra 

ta o artigo anterior, com vigência até 31 de dezembro de 1985. 

Art. 39 - O crédito a que se refere o artigo 29 se 

rã coberto com o recurso financeiro proveniente do recebimento da importância 

prevista no artigo 19. 

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de su 

publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Pindamonhangaba, 14 de novembro de 1984. 

Dr~Joáó B6s6 

Prefeito MupÂrcipal 

Registrada e Publ*t-ada no Dept9 de_Administração, 

em 14 de novembro de 1984. 

( Dr. José Benedicto Monteiro 

Diretor do Dept9/de Administração 
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